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FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
Nome: Breno Furusho de Amorim
Matricula: 512570021

REFERENTE: PROCESSO Nº. 85/004.671/2026 – Objeto: contratação de empresa para participação institucional 
da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul na 24ª edição da EBS – EVENTO BUSINESS SHOW - Feira da 
Industria dos Eventos Corporativos, Incentivos, Treinamentos, Congressos e Feiras, que será realizada nos dias 
27 e 28 de maio de 2026, no Centro de Convenções Rebouças – São Paulo – SP

Vigência: com validade a contar da data de assinatura do Contrato, até o encerramento de sua vigência.

O Gestor e o Fiscal do Contrato orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da sindicabilidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, sempre visando à boa administração e ao 
atendimento do interesse público. 

Campo Grande, 25 de maio de 2026.

BRUNO WENDLING
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 04/2026
PROCESSO N. 83.006.558-2025
SIAFIC N°2025TR005793
PARTES: Constitui objeto do presente Instrumento a viabilização da infraestrutura, disponibilizar o pessoal e o 
apoio operacional, técnico e de gestão que visem o adequado funcionamento da CASA DO TRABALHADOR, no 
Município de Bela Vista - MS, visando a execução das ações do Sistema Nacional de Emprego – SINE de Mato 
Grosso do Sul, trazendo desenvolvimento local e à inclusão produtiva e social da população
AMPARO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 16.644
VIGÊNCIA: 25/05/2026 a 25/05/2028
DATA DE ASSINATURA: 25/05/2026
ASSINAM: 
Pela FUNTRAB - Marina Hojaij Carvalho Dobashi - Diretora-Presidente/FUNTRAB
Pelo MUNICÍPIO – Gerardo Gabriel Nunes Boccia – Bela Vista/MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Edital Conjunto 005/2026 – Fênix PROPPI/DEX/PROEC/UEMS - Resultado Final das Propostas 
Enquadradas do Programa Spin–off da Incubadora Fênix  

A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários – PROEC/UEMS em parceria com a Pró-Reitoria de 
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - PROPPI/UEMS, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado 
das propostas enquadradas no Edital Conjunto 001/2026 Edital para a Seleção de Projetos para o Programa Spin-
off da Incubadora Fênix – Fênix-PROPPI-DEX-PROEC-UEMS.
Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos com a Divisão de Extensão (DEX), pelos  telefones: 
(67)3902-2534 (Setor de Incubadoras e Empresas Juniores) e pelo e-mail incubadorafenix@uems.br.
Propostas Enquadradas:

Nº Proponente Título do Projeto

1 Cleber Valgas Gomes Mira Famuny: Plataforma Inteligente para Preservação, Organização e 
Experiência de Memórias Familiares com uso de Inteligência Artificial 

mailto:incubadorafenix@uems.br
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2 Carlos Eduardo Braga Vieira Lima NematoX - Diagnóstico inteligente de nematoides 

Dourados –MS, 25 de maio de 2026.

Profa. Dra. Erika Kaneta Ferri
Pró–Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários

PROEC/UEMS

Prof. Dr. Vinícius de Oliveira  Ribeiro
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

PROPPI/UEMS

Edital Conjunto 006/2026 – Elos PROPPI/DEX/PROEC/UEMS
Enquadramento Final da Proposta para o Programa Spin-off da Incubadora Elos Elos/DEX/PROEC/

UEMS
A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários – PROEC/UEMS em parceria com a Pró-Reitoria 
de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - PROPPI/UEMS, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
Proposta enquadrada no Edital Conjunto 002/2026 Edital para a Seleção de Projetos para o Programa Spin-off da 
Incubadora Elos – Elos-PROPPI-DEX-PROEC-UEMS.
Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos com a Divisão de Extensão (DEX), pelos  telefones: 
(67)3902-2534 (Setor de Incubadoras e Empresas Juniores) e pelo e-mail incubadoraelos@uems.br.
Proposta Enquadrada:

Título da Proposta Coordenador

Cultivar Pertencimento: Transformando 
Espaços, Transformando Comportamentos 

Gabriela Ribeiro Neves

Dourados - MS, 25 de maio de 2026.

Profa. Dra. Érika Kaneta Ferri
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários

PROEC/UEMS

Prof. Dr. Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

PROPPI/UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
N. 015/2026 – PROCESSO N. 83.074.055-2025

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ nº 02.386.443/0001-98 e a empresa 
ATVOS BIOENERGIA BRENCO S.A., CNPJ nº 08.070.566/0016-88.
OBJETO: A execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade de: Usina de Etanol de Amido com 
Capacidade de Produção acima de 150.000 até 800.000 m² de etanol/ano (Cód. 6.108.4), localizada no Município 
de Costa Rica/MS, fundamentado em Estudo Ambiental Preliminar - EAP, consoante ao Processo de Licença de 
Instalação (LI - Ampliação) DI nº 000674/2025 (fase 1). 
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual n. 3.709, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto Estadual 
n. 12.909, de 29 de dezembro de 2009, com alterações posteriores, Resolução SEMAC n. 10, de 16 de julho de 
2010, Resolução SEMAC n. 26, de 27 de outubro de 2010, Resolução SEMAC n. 15, de 18 de dezembro de 2012, 
e alterações, Resolução SEMAC n. 2, de 30 de janeiro de 2014.
VALOR REFERÊNCIA: R$ 669.000.000,00 (seiscentos e sessenta e nove milhões de reais).
GRAU DE IMPACTO: 0,491% (zero virgula quatrocentos e noventa e um por cento).
VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: R$ 3.284.790,00 (três milhões e duzentos e oitenta e quatro mil 
e setecentos e noventa reais) que corresponde a 61.872,10 UFERMS, considerando o valor de cada UFERMS 
referente ao mês de março/2026 é de R$ 53,09.
META: Gestão Ambiental.
VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses.
DATA DE ASSINATURA: 25.05.2026.  
Assinam: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO, GABRIEL MOREIRA PINTO e MARCO ROCHA


